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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTATIVO N0 76/2024 

 INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO  Nº12/2024  
 
Torna-se público que o Município de São Bernardino – SC, sob o CNPJ nº 
01.612.812/0001-50 por meio da Secretaria de Assistência Social, realizou 
INEXIGIBILIDADE de Licitação de forma física, de acordo com o Documento de 
formalização de Demanda e solicitação em anexo, para  contratação da  empresa  
ODARLAN MAPELLI (LÁPARO PRODUÇÕES), com amparo legal no  ART 74 
INCISO II da LEI 14.133/2021. 

 

1. DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE LICICITAÇÃO 
COM A EMPRESA ODARLAN MAPELLI (LÁPARO PRODUÇÕES) SOB O CNPJ 
Nº12.679.764/0001-34,  QUE DETÊM REPRESENTAÇÃO COM O ARTISTA 
ANTONIO LOPES, PARA REALIZAÇÃO DE UM  ESPETACULO TEATRAL COM 
DUAS SESSÕES SOB OS TEMAS " NO MEU CORPO NÃO" E " QUANDO O 
SEGREDO GRITAR"  QUE  TERÁ  COMO PUBLICO ALVO, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES A PARTIR DO 1º ANO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, A SER REALIZADO NO DIA 17/05/2024 NO AUDITÓRIO ALMIRO 
KRINDGES, QUE TEM COMO OBJETIVO  A PREVENÇÃO E ENFRETAMENTO 
DE RISCO PESSOAL E SOCIAL POR VIOLAÇÃO DE DIREITOS DAS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM ALUSÃO AO DIA 18 DE MAIO, DIA INTERNACIONAL DE 
COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES.FUNDAMENTO LEGAL LEI Nº 14.133/2021 ART 74 II. 

 

1.1  DO FORNECEDOR  

 

1.2.1, Empresa ODARLAN MAPELLI (LÁPARO PRODUÇÕES) Sob o CNPJ nº 
12.679.764/0001-34, localizada  na Rua Armiro Hess 45, bairro Viaduto, Igrejinha – 
RS, Cep – 95.650-000. 

 

1.2 DA JUSTIFICATIVA 
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1.3.1 A contratação da empresa  ODARLAN MAPELLI (LÁPARO PRODUÇÕES) que 
detêm representação com o artista Antonio Lopes, para realização de um espetáculo 
com duas sessões sob os temas " NO MEU CORPO NÃO" e " QUANDO O 
SEGREDO GRITAR"  que  terá  como publico alvo, crianças e adolescentes a partir 
do 1º ano das escolas da rede pública do município, a ser realizado no dia 
17/05/2024 no auditório Almiro Krindges, que tem como objetivo  a prevenção e 
enfretamento de risco pessoal e social por violação de direitos das crianças e 
adolescentes em alusão ao dia 18 DE MAIO, DIA INTERNACIONAL DE COMBATE 
AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
torna-se necessário por ser uma estratégia eficaz e impactante para sensibilizar, 
conscientizar e educar crianças e adolescentes sobre esse tema tão importante e 
delicado. Alguns motivos que destacam a importância de utilizar o teatro como 
ferramenta para a campanha incluem: o impacto emocional que desperta 
sentimentos de empatia, compaixão, indignação e reflexão sobre questões 
relacionadas ao abuso. A dramatização de situações reais ou fictícias pode 
sensibilizar e mobilizar as pessoas para a causa. A humanização das histórias de 
vítimas de abuso  e exploração sexual, dando voz e rosto a essas pessoas 
possibilita que o público se identifique e se conecte com as narrativas apresentadas, 
promovendo a empatia e a solidariedade. O teatro é uma ferramenta educativa e de 
conscientização eficaz para abordar temas sensíveis sobre o assunto, o qual 
propicia um espaço de diálogo  e troca de idéias sobre a prevenção, enfrentamento 
e conseqüências dessas situações o qual contribui para a promoção de uma cultura 
de respeito, proteção e dignidade para todos. 

 

1.3 FUNDAMENTAÇÃO 

Art. 74, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: II - contratação de 
profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública;  

 

1.4 DO ITEM E VALOR 

1.5   Empresa ODARLAN MAPELLI (LÁPARO PRODUÇÕES) Sob o CNPJ nº 
12.679.764/0001-34 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 
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1 1,00  SER  ESPETACULO TEATRAL COM DUAS 
SESSÕES SOB OS TEMAS " NO MEU 
CORPO NÃO" E " QUANDO O SEGREDO 
GRITAR"  QUE  TERÁ  COMO PUBLICO 
ALVO, CRIANÇAS E ADOLESCENTES A 
PARTIR DO 1ºANO DAS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DO MUNICIPIO, COM O ARTISTA 
ANTONIO LOPES ATRAVÉS DA EMPRESA 
ODARLAN MAPELLI (LÁPARO 
PRODUÇÕES). COM NO MÍNIMO 45 
MINUTOS CADA SESSÃO. 

8.000,00  8000,00 

Total 8.000,00  
 

 

1.6 HABILITAÇÃO 

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

e) Contrato Social 

f) Atestados de Capacidade Técnica 

g) Notícias de teatros realizados em outros municípios 

h) Notas Fiscais de espetáculos realizados em outros municípios 

i) Declaração de representação do artista 

 

1.8  RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
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1.7 Será contratado a empresa ODARLAN MAPELLI (LÁPARO PRODUÇÕES) 
Sob o CNPJ nº 12.679.764/0001-34, que detêm representação sobre o artista 
Antonio Lopes, por oferecer um espetáculo que atende a expectativa e necessidade 
e também por estar de acordo com o valor praticado em outros municípios e ser 
compatível com o porte e o tipo do evento. 

 

1.9 DO PRAZO E VIGÊNCIA 

1.10 O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado de acordo com o artigo 109 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.10.1    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios- DOM/SC e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

2. DAS DOTAÇÕES 

2.026.3390.00 - 5000 - 91/2024   -   Apoio ao serviço de proteção Social 
PSE/MSE  

FMAS-FUNDO MUNIC. ASSIS. SOCIAL 

 

3. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado com recursos próprios a vista mediante apresentação 
de Nota Fiscal em até 10(dez) dias 

 

4. FORO  

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as 
tentativas de composição administrativa, independente de outro que por mais 
privilegiado seja, será o da Comarca de Campo-Erê-SC. 

 

5.  LEGISLAÇÃO APLICADA  

Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação: 
- Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, caput. e regulamentação Municipal. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO  
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A Administração designa o fiscal de contrato da Secretaria de Assistência Social 
para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do fornecimento dos serviços. 

 

7. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 
RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade de Licitação, 
em conformidade com o artigo 74 inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Bernardino – SC 09/05/2024 

 

Fernanda Maria Rauber 

Secretária de Assistência Social 

 

 

Dalvir Luiz Ludwig 

Prefeito Municipal 

 

Visto e aprovado pelo Procurador  Municipal 
GILVANI MELO  - OAB-SC 70740 
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